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Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, visando eventual aquisição de eletrodomésticos e
eletroeletrônicos

 

Instada a realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando o registro de preço para
eventual aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, a
Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário
Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA e do Comprasnet.

Não houve impugnações, mas houve um pedido de esclarecimento, que foi publicado
juntamente com a resposta no dia 14.04.2021, doc. nº 1624587.

No dia 15 (quinze) de abril de 2021, às 8:30h (horário de Brasília), a Pregoeira Oficial,
designada pela Portaria nº 45, de 22 de abril de 2020, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente
Pregão.

Logo no início foi feito o alerta aos licitantes de que, conforme Portaria 305/2019 e Condição
18.1 do Edital, a desistência imotivada da proposta, assim como a omissão no envio de documentação exigida no
certame, ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.

Aberta a sessão, a Pregoeira fez a análise preliminar das propostas apresentadas. Em seguida,
foram iniciadas as etapas competitivas aberta e fechada, tendo sido ofertados os lances registrados na ata acostada
aos autos (doc. nº 1624601). Também anexamos resumo das declarações feitas pelas licitantes (doc. nº 1624606 )

Após a classificação das propostas pelo próprio sistema, consultamos as empresas que
apresentaram os melhores lances para os itens se estes atendiam às especificações do edital e negociamos a
redução dos valores, tentando obter melhores preços. Algumas empresas não responderam, mas foram informadas
que “é responsabilidade da empresa manter-se conectada durante todo o andamento da sessão do pregão e
atender às especificações do edital, procederemos a aceitação”. E alertamos as empresas JOSE CAMPOS
DE MACEDO e ROSARIA NATALINA GOMES, que apresentaram preços para os itens 38 e 2,
respectivamente, com percentuais em torno de 50% do nosso valor máximo.

Para os itens 7, 29, 30, 31, 33 e 34, por terem diversas especificações e serem bem
específicos, consultamos os setores demandantes a fim de nos ajudar na análise dos produtos ofertados pelos
licitantes, conforme e-mails juntados como doc nº 1626715.

No final, a aquisição do item 29 foi fracassada, pois os produtos ofertados pelas empresas
convocadas pelo sistema não atendiam às especificações. E no caso do item 30, ou os produtos ofertados não
atendiam às especificações, ou, como no caso das empresas CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS
EIRELI e FREIRE AGUIAR COMERCIO AUDIOVISUAL EIRELI, ainda que atendessem às especificações,
foi descontinuada a fabricação por parte do fabricante (ver doc. nº 1626722). Segundo informado pela empresa
FREIRE AGUIAR no chat dia 30.04.2021, às 10:39:18h, “consultamos o distribuidor autorizado da marca, e
o mesmo nos informou que o produto foi descontinuado dia 20/04. Infelizmente este tipo de comunicado
nem sempre é informado aos representantes com antecedência”.



Nos itens 9, 10, 26, 27, 28, 31, 34 várias empresas tiveram seus produtos recusados por não
atenderem às especificações.

Quanto ao item 34, uma empresa pediu a desclassificação da proposta da empresa MARTE
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EIRELI por não atender à especificação referente ao item,
especificamente quanto à estrutura da balança, que essa "não possui estrutura de aço carbono”, mas no final das
contas ela foi desclassificada por não possuir a especificação “IP-54”. Depois, uma empresa pediu a
desclassificação da proposta da empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI por esta não
possuir o IP-54, mas não foi considerado, pois o produto ofertado possui o IP-65, que é superior (doc. nº
1626739)

E para os itens 29, 30 e 31 foi preciso reabrir a fase de disputa fechada, pois todas as empresas
convocadas inicialmente tiveram suas propostas desclassificadas.

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da
conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procedemos à sua aceitação, exceto
para os itens 29 e 30, pois a aquisição foi fracassada.

Seguimos então para a análise da documentação das empresas, passando-se para a fase de
habilitação. Consultamos o SICAF e verificamos: a) a compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras
com o objeto da licitação; b) os documentos de habilitação, consoante documentos de habilitação anexados ao
processo; c) a ausência de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e
ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios
majoritários; d)   e consulta aos sites da Receita Federal, Caixa Econômica Federal, Secretaria Estaduais da
Fazenda ou Tribunais,  no caso de certidões vencidas ou pendentes.

Por fim, foi informado no chat quais empresas foram habilitadas e para quais itens. Realizada a
habilitação das empresas vencedoras, abriu-se então o prazo para registro de intenção de recursos para os itens
‘aceito e habilitado’, mas nenhuma empresa se manifestou, sendo adjudicados os itens das empresas habilitadas,
ficando pendente apenas o item 19 para a empresa ASR COM DE SUP DE INFO E MAT DE HIGIENE LTDA,
que estava com a certidão estadual vencida e não foi possível emitir pela internet.

Foi esclarecido que, no tocante à empresa ASR COM DE SUP DE INFO E MAT DE
HIGIENE LTDA, seria aguardado que a empresa regularizasse a pendência fiscal encontrada (regularidade com a
Fazenda estadual) no prazo de 5(cinco) dias úteis. Por tal motivo não foi adjudicado o item 19.  No entanto, antes
do encerrar-se o prazo a empresa enviou a certidão que estava pendente, sendo então adjudicado o item.

Em atendimento à determinação constante no § 2º do Artigo 7º da Portaria nº 305/2019, de 20
de agosto de 2019, entendemos, salvo opinião em contrário, que a situação das empresas DESCLASSIFICADAS
neste Pregão Eletrônico, por deixarem de atender às especificações previstas no Edital, enquadra-se no quanto
prescrito no § 2º do Artigo 30, da citada Portaria, que diz: “O mero equívoco na especificação do objeto não
consiste na conduta prevista no artigo 30, inciso III, desta Portaria”, razão pela qual deixamos de proceder à
comunicação dessas ocorrências à SELIC.

Convém ressaltar que nas certidões do SICAF das empresas nas quais há indicação de
OCORRÊNCIAS E IMPEDIMENTOS foram procedidas as consultas sobre quais seriam estas e emitidos os
Relatórios de Ocorrências de cada empresa. No entanto, chamamos atenção para as 'Ocorrências Impeditiva
Indiretas' relacionadas à empresa BRASUMIX LICITACOES LTDA, vencedora dos itens 4, 15 e 16 deste
pregão, especificamente as Ocorrências do Vínculo 2 (páginas 20 a 22 do doc. nº 1624664). Conforme consta no
relatório, havia o vínculo como sócio/administrador com a empresa cujo CNPJ é 28.314.084/0001-57, que hoje
se chama FROIS REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI. Essa empresa antes se
chamava BRASUMIX EIRELI, cujo proprietário era o mesmo da atual BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA, e que
possui inúmeras penalidades, dentre as quais impedimento de licitar e contratar com a União, aplicada pela
Universidade Federal de Santa Catarina, vigente até 29/03/2023.

Procedemos consulta ao SICAF da empresa FROIS REPRESENTACOES E PRESTACAO
DE SERVICOS EIRELI e emitimos os documentos que constam do doc. nº 1626773 a fim de comprovar a



ligação entre a BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA, vencedora nesta certame, e a anterior BRASUMIX EIRELI
(hoje FROIS REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI).

Nos antecipamos e enviamos e-mail à BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA solicitando
esclarecimentos acerca das ocorrências indiretas, no entanto, recebemos como resposta apenas as consultas ao
SICAF da empresa sem maiores informações, conforme doc. nº 1627081.  

Após encerrar a sessão do pregão, recebemos um e-mail da empresa SOLUTION
COMERCIO & SERVICOS EIRELI declinando da proposta apresentada para os itens 24 e 25 (doc. nº
1626828). No entanto, esclarecemos que foi dada a eles a oportunidade de manifestar-se no decorrer da sessão
do pregão e eles confirmaram a proposta apresentada, conforme mensagens trocadas no chat do pregão no dia no
dia 15/04, a partir das 16:49h.

Recebemos também um e-mail da empresa EXCELLENCE COMERCIAL, CNPJ -
00.171.258/0001-50, solicitando a desclassificação para os itens 22 e 23, no entanto, não chegamos a efetivar
isso, pois a empresa não foi vencedora (doc. nº 1626840).

Abaixo apresentamos as empresas habilitadas, os itens para os quais sagraram-se vencedoras e
os números dos documentos de habilitação juntados ao processo:

ITENS EMPRESA CNPJ TOTAL
DOC.

HABILITAÇÃO (doc
SEI nº)

9 e 10 ALAINE PIRES DA SILVA CERQUEIRA 37.873.293/0001-21         
15.100,00 1624630

19 ASR COM DE SUP DE INFO E MAT DE
HIGIENE LTDA 34.211.881/0001-01         

40.000,00 1624637

4, 15 e
16 BRASUMIX LICITACOES LTDA 37.429.301/0001-45         

93.495,00 1624664

26 DOMINIO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS - EIRELI 18.527.195/0001-98         

10.900,00 1624672

17, 18,
20 e 21

EXECUTIVA MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA 35.768.066/0001-00       

104.915,60 1624678

5 IMPACTA TELECOM E SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 21.977.396/0001-00         

10.997,50 1624680

8 J C TECNOLOGIAS E INFORMATICA
EIRELI 34.763.204/0001-04           

7.950,00 1626629

31 e 32 J R ARAUJO NORDESTE COMERCIAL E
DISTRIBUICAO EIRELI 34.446.741/0001-12           

4.835,73 1626630

36, 37 e
38 JOSE CAMPOS DE MACEDO 07620276220 36.268.317/0001-50       

100.925,00 1626632

13 e 14 L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS LTDA 40.965.390/0001-59         

94.020,00 1626636

6 LUMEN COMERCIO E SERVICOS DE
MOTORES ELETRICOS EIRELI 34.777.255/0001-87           

1.223,00 1626639

34 M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI 31.499.939/0001-76           

7.200,00 1626643

11, 12,
22 e 23 R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 13.729.630/0001-43         

65.520,00 1626645

1, 2, 3 e
35 ROSARIA NATALINA GOMES 72194286691 40.554.711/0001-22         

47.580,00 1626647

24 e 25 SOLUTION COMERCIO & SERVICOS
EIRELI 25.249.082/0001-33         

40.000,00 1626652

27 e 28 T A WEBER 26.113.297/0001-95           
2.958,40 1626656

7, 33, 39
e 40 VISAO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA 16.598.015/0001-33       

188.400,00 1626669



29 e 30  FRACASSADOS   

VALOR GLOBAL       
836.020,23  

Anexamos, também, o documento “Resultado por Fornecedor” gerado pelo Sistema (doc. nº
1627085) e por fim, foram adjudicados os itens licitados, na forma do termo colacionado aos autos (doc. nº
1627087).

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

 

Cristiana Maria Paz Lima Soares

Pregoeira

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Maria Paz Lima Soares, Técnico Judiciário, em 13/05/2021,
às 16:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1627088 e o código CRC AB5C2884.
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